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REGULAMENTO 

COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS DO ENFERMEIRO ESPECIALISTA EM 
ENFERMAGEM COMUNITÁRIA E DE SAÚDE PÚBLICA 

 
 
Preâmbulo 

A enfermagem comunitária e de saúde pública desenvolve uma prática globalizante centrada na 
comunidade. As mudanças no perfil demográfico, nos indicadores de morbilidade e a emergência das 
doenças crónicas traduzem-se em novas necessidades de saúde, tendo sido reconhecido, nos últimos anos, 
o papel determinante dos cuidados de saúde primários com ênfase na capacidade de resposta na resolução 
dos problemas colocados pelos cidadãos no sentido de formar uma sociedade forte e dinâmica. Nesta 
perspectiva, o enfermeiro especialista em enfermagem comunitária e de saúde pública, fruto do seu 
conhecimento e experiência clínica, assume um entendimento profundo sobre as respostas humanas aos 
processos de vida e aos problemas de saúde e uma elevada capacidade para responder de forma 
adequada às necessidades dos diferentes clientes (pessoas, grupos ou comunidade), proporcionando 
efectivos ganhos em saúde. 

Tendo por base o seu percurso de formação especializada adquiriu competências que lhe permite participar 
na avaliação multicausal e nos processos de tomada de decisão dos principais problemas de saúde pública 
e no desenvolvimento de programas e projectos de intervenção com vista à capacitação e “empowerment” 
das comunidades na consecução de projectos de saúde colectiva e ao exercício da cidadania. Deste modo, 
intervém em múltiplos contextos, assegurando o acesso a cuidados de saúde eficazes, integrados, 
continuados e ajustados, nomeadamente a grupos sociais com necessidades específicas, decorrentes de 
contextos marcados por condições economicamente desfavoráveis ou por diferenças étnicas, linguística e 
culturais. 

Assim, evidenciam-se as actividades de educação para a saúde, manutenção, restabelecimento, 
coordenação, gestão e avaliação dos cuidados prestados aos indivíduos, famílias e grupos que constituem 
uma dada comunidade. Responsabiliza-se por identificar as necessidades dos indivíduos/famílias e grupos 
de determinada área geográfica e assegurar a continuidade dos cuidados, estabelecendo as articulações 
necessárias, desenvolvendo uma prática de complementaridade com a dos outros profissionais de saúde e 
parceiros comunitários num determinado contexto social, económico e político. 

Nos termos da alínea c) do nº 4 do artigo 31º-A do Estatuto da Ordem dos Enfermeiros, aprovado pelo 
Decreto-Lei nº104/98 de 21 de Abril, alterado e republicado pela Lei nº111/2009 de 16 de Setembro, o 
Colégio da Especialidade de Enfermagem Comunitária, aprova a presente proposta de regulamento, a 
propor ao Conselho Directivo para dar seguimento ao processo regulamentar. 
 
 
 

1º 
Objecto 
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O presente regulamento define o perfil das competências específicas dos enfermeiros especialistas em 
enfermagem comunitária e de saúde pública. 

 
 

2º 
 Âmbito e Finalidade 

 
O perfil de competências específicas do enfermeiro especialista em enfermagem comunitária e de saúde 
pública integra, junto com o perfil das competências comuns, o conjunto de competências clínicas 
especializadas que visa prover um enquadramento regulador para a certificação das competências e 
comunicar aos cidadãos o que podem esperar. 
 
 

3º  
Conceitos 

 
Os termos utilizados no presente Regulamento regem-se pelas definições previstas no artigo 3.º do 
Regulamento que estabelece as competências comuns dos enfermeiros especialistas.  
 
 

4º  
Competências específicas do enfermeiro especialista em enfermagem comunitária e de saúde 

pública 
 
1. As competências específicas do enfermeiro especialista em enfermagem comunitária e de saúde pública 

são as seguintes: 
a)  Estabelece, com base na metodologia do planeamento em saúde, a avaliação do estado de saúde 

de uma comunidade; 
b) Contribui para o processo de capacitação de grupos e comunidades; 
c) Integra a coordenação dos Programas de Saúde de âmbito comunitário e na consecução dos 

objectivos do Plano Nacional de Saúde;  
d) Realiza e coopera na vigilância epidemiológica de âmbito geodemográfico.  

2. Cada competência prevista no número anterior é apresentada com descritivo, unidades de competência 
e critérios de avaliação (Anexo I). 

 
Aprovado em Assembleia do Colégio da Especialidade de Enfermagem Comunitária realizada no dia 11 de 
Setembro de 2010. 
 

O Presidente da Mesa do Colégio da Especialidade de Enfermagem Comunitária 
Enf.º Carlos Martins 
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ANEXO I 

1. Estabelece, com base na metodologia do Planeamento em Saúde, a avaliação do estado de saúde de uma 
comunidade  

 
Descritivo: 
Considerando a complexidade dos problemas de saúde de uma comunidade o enfermeiro especialista em 
enfermagem comunitária e de saúde pública realiza o planeamento em saúde de acordo com as diferentes etapas: 

Unidades de competência Critérios de avaliação 
G1.1. Procede à elaboração 
do diagnóstico de saúde de 
uma comunidade 
 

G1.1.1. Integra o conhecimento sobre os determinantes da saúde na concepção do diagnóstico em saúde 
de uma comunidade. 

G1.1.2. Integra variáveis sócio-económicas e ambientais no reconhecimento dos principais determinantes 
da saúde. 

G1.1.3. Identifica os determinantes dos problemas em saúde de grupos ou de uma comunidade. 
G1.1.4. Identifica as necessidades em saúde de grupos ou de uma comunidade. 
G1.1.5. Estabelece a rede de causalidade dos problemas de saúde de uma comunidade. 
G1.1.6. Utiliza indicadores epidemiológicos na determinação dos problemas de saúde. 
G1.1.7. Demonstra conhecimentos no domínio da elaboração de indicadores em Saúde. 
G1.1.8. Sistematiza indicadores relevantes ao diagnóstico de saúde. 
G1.1.9. Disponibiliza informação relativa ao diagnóstico de saúde de uma comunidade aos diferentes 

sectores, serviços e instituições da comunidade. 
G1.1.10. Define o perfil de saúde da comunidade. 

G1.2.Estabelece as 
prioridades em saúde de 
uma comunidade 
 

G1.2.1. Utiliza critérios objectivos que permitam definir quais as principais prioridades em saúde. 
G1.2.2. Integra na tomada de decisão sobre as necessidades em saúde de uma comunidade as 

orientações estratégicas definidas no Plano Nacional de Saúde.  
 G1.2.3. Utiliza os dados do perfil de saúde na definição dos objectivos e estratégia. 

G1 .3. Formula objectivos e 
estratégias face à 
priorização das 
necessidades em saúde 
estabelecidas 
 

G1.3.1. Define objectivos mensuráveis que permitam medir as mudanças desejáveis em termos de 
melhoria do estado de saúde de uma comunidade. 

G1.3.2. Concebe estratégias de intervenção exequíveis, coerentes e articuladas que respondam aos 
objectivos definidos. 

G1.3.3. Promove a co-participação dos cidadãos e dos diversos sectores da sociedade na definição dos 
objectivos operacionais.   

G1.3.4. Atende na elaboração das estratégias aos recursos disponíveis e aos aspectos sócio-culturais da 
comunidade.  

G1.4. Estabelece 
programas e projectos de 
intervenção com vista à 
resolução dos problemas 
identificados  

G1.4.1. Concebe e planeia intervenções para problemas de saúde pública complexos atendendo aos 
recursos disponíveis e orientações estratégicas das políticas de saúde. 

G1.4.2. Implementa intervenções para problemas de saúde pública complexos. 
G1.4.3. Optimiza e maximiza os recursos necessários à consecução das diferentes actividades inerentes 

aos programas e projectos de intervenção. 
G1.4.4. Mobiliza os responsáveis organizacionais e políticos nas intervenções em problemas de saúde 

complexos. 
G1.4.5. Disponibiliza informação baseada na evidência científica que suporte as decisões em saúde dos 

responsáveis organizacionais e políticos. 
G1.4.6. Promove o trabalho em parceria/rede no sentido de garantir uma maior eficácia das intervenções. 
G1.4.7. Demonstra habilidades nos processos de negociação com vista à participação multisectorial nos 

diferentes programas e projectos de intervenção. 
G1.5. Avalia programas e 
projectos de intervenção 
com vista à resolução dos 
problemas identificados 

G1.5.1. Monitoriza a eficácia dos programas e projectos de intervenção para problemas de saúde com vista 
à quantificação de ganhos em saúde da comunidade. 

G1.5.2. Procede à sistematização de indicadores de avaliação pertinentes à tomada de decisão política. 
G1.5.3. Procede à reformulação dos objectivos, estratégias, programas e projectos com base na variação 

atingida. 
G1.5.4. Actualiza o perfil de saúde e utiliza-o como instrumento de monitorização e comunicação do estado 

de saúde da população de uma região. 
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2. Contribui para o processo de capacitação de grupos e comunidades  
 
Descritivo: 
Promove a capacitação de grupos e comunidades com vista à consecução de projectos de saúde colectivos: 

Unidades de competência  Critérios de avaliação 
G2.1. Lidera processos 
comunitários com vista à 
capacitação de grupos e 
comunidades na consecução 
de projectos de saúde e ao 
exercício da cidadania 

G2.1.1. Participa, em parceria com outras instituições da comunidade e com a rede social e de 
saúde, em projectos de intervenção comunitária dirigida a grupos com maior 
vulnerabilidade. 

G2.1.2. Pesquisa e diagnostica problemas e factores de risco de saúde de comunidades 
específicas. 

G2.1.3. Mobiliza parceiros/grupos da comunidade para identificar e resolver os problemas de 
saúde. 

G2.1.4. Concebe, planeia e implementa programas e projectos de intervenção com vista à 
consecução de projectos de saúde de grupos e/ou comunidades, tendo em conta as 
suas especificidades culturais. 

G2.1.5. Intervém em grupos e/ou comunidades com necessidades específicas (diferenças 
étnicas, linguísticas, culturais e económicas) assegurando o acesso a cuidados de 
saúde eficazes, integrados, continuados e ajustados 

G2.1.6. Mobiliza e integra conhecimentos da área das ciências da comunicação e educação 
nos processos de capacitação das comunidades. 

G2.2. Integra, nos processos 
de mobilização e participação 
comunitária, conhecimentos de 
diferentes disciplinas: 
enfermagem, educação, 
comunicação, e ciências 
humanas e sociais 

G2.2.1. Concebe e planeia programas de intervenção no âmbito da prevenção, protecção e 
promoção da saúde em diferentes contextos, tendo em conta o diagnóstico realizado. 

G2.2.2. Coordena, dinamiza e participa em programas de intervenção no âmbito da 
prevenção, protecção e promoção da saúde em diferentes contextos. 

G2.2.3. Avalia programas de intervenção no âmbito da prevenção, protecção e promoção da 
saúde em diferentes contextos. 

G2.3. Procede à gestão da 
informação em saúde aos 
grupos e comunidade 

G2.3.1. Demonstra conhecimentos aprofundados sobre técnicas de comunicação e marketing 
em saúde. 

G2.3.10. Procede à avaliação do processo e resultados das actividades de informação. 
G2.3.2. Utiliza conhecimentos de diferentes disciplinas nos processos de mobilização e 

participação das comunidades. 
G2.3.3. Usa modelos e estruturas conceptuais do âmbito da promoção e educação para a 

saúde.  
G2.3.4. Utiliza abordagens activas na definição de estratégias de promoção e educação para a 

saúde. 
G2.3.5. Sistematiza e documenta os projectos de intervenção comunitária. 
G2.3.6. Identifica necessidades específicas de informação dos grupos e comunidades. 
G2.3.7. Gere e disponibiliza informação adequada às características dos grupos e 

comunidades. 
G2.3.8. Concebe instrumentos inovadores e adequados à disseminação da informação. 
G2.3.9. Utiliza estratégias que promovam a procura de informação pelas comunidades. 

 
 
3. Integra a coordenação dos Programas de Saúde de âmbito comunitário e na consecução dos objectivos do 

Plano Nacional de Saúde  
 
Descritivo: 
Considerando a relevância e especificidades dos diferentes Programas de Saúde e os objectivos 
estratégicos do Plano Nacional de Saúde, a maximização das actividades de âmbito comunitário é 
fundamental para a obtenção de ganhos em saúde. 
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Unidades de competência  Critérios de avaliação 
G3.1.Participa na 
coordenação, promoção 
implementação e 
monitorização das 
actividades constantes dos 
Programas de Saúde 
conducentes aos objectivos 
do Plano Nacional de Saúde 
 

G3.1.1. Participa e compromete-se nos processos de tomada de decisão no âmbito da 
concepção, implementação e avaliação dos programas de saúde. 

G3.1.2. Coopera na coordenação dos diferentes Programas de Saúde que integram o Plano 
Nacional de Saúde. 

G3.1.3. Identifica e monitoriza os resultados obtidos nos diferentes programas de saúde. 
G3.1.4. Optimiza a operacionalização dos diferentes Programas de Saúde, recorrendo à 

utilização de técnicas de intervenção comunitária. 
G3.1.5. Introduz elementos de aperfeiçoamento na implementação e monitorização dos 

programas de saúde. 
G3.1.6. Colabora na elaboração de protocolos entre os serviços de saúde e as diferentes 

instituições da comunidade. 
G3.1.7. Fornece antecipadamente as orientações para a implementação dos diferentes 

Programas de Saúde. 
G3.1.8. Optimiza e maximiza os recursos necessários à consecução das diferentes actividades 

inerentes aos Programas de Saúde. 
G3.1.9. Analisa, interpreta e esclarece o impacto das intervenções com os diferentes actores 

implicados na execução dos Programas de Saúde. 
 
4. Realiza e coopera na vigilância epidemiológica de âmbito geodemográfico  
 
Descritivo: 
A vigilância epidemiológica constitui um importante instrumento para análise, compreensão e explicação dos 
fenómenos de saúde-doença. 

Unidades de competência  Critérios de avaliação 
G4.1. Procede à vigilância 
epidemiológica dos 
fenómenos de saúde-doença 
que ocorrem numa 
determinada área 
geodemográfica 

G4.1.1. Concebe instrumentos de colheita de dados para a vigilância epidemiológica. 
G4.1.2. Sistematiza indicadores necessários à elaboração do perfil epidemiológico de uma área 

geodemográfica. 
G4.1.3. Monitoriza os fenómenos de saúde-doença de uma população com vista ao 

estabelecimento de uma evolução prognóstica. 
G4.1.4. Utiliza modelos conceptuais explicativos na vigilância epidemiológica. 
G4.1.5. Utiliza técnicas estatísticas específicas de cálculo e interpretação das medidas 

epidemiológicas. 
G4.1.6. Analisa as potencialidades e limitações das técnicas e medidas epidemiológicas. 
G4.1.7. Participa na gestão de sistemas de vigilância epidemiológica. 
G4.1.8. Participa nos processos inerentes à vigilância da saúde ambiental. 
G4.1.9. Utiliza a evidência científica para soluções inovadoras em problemas de saúde pública. 

 


